PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 631 DE 2024.

De autoria do Deputado Dr. Jorge do Carmo, o Projeto de Lei (PL) em epígrafe institui o "Dia da Merendeira".

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 113ª a 117ª Sessões Ordinárias (29/08 a 04/09/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Em seguida a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legais e constitucionais, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, do Deputado Rômulo Fernandes.
Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para apreciação da Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, tendo recebido parecer favorável do Deputado Guilherme Cortez.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
A instituição do Dia da Merendeira se constitui numa manifestação de reconhecimento de uma categoria profissional fundamental para o sistema educacional conectado com a política de segurança alimentar e nutricional. É fundamental que as merendeiras tenham seu trabalho reconhecido, sejam motivadas e se vejam como parte integrante da comunidade da escola, responsável pela oferta da alimentação escolar.

Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 631, de 2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
